
 

 
 

Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
 

MENSAGEM N.º 68/2024  

Manaus, 11 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Senhor Presidente 

Senhoras Deputadas e Senhores Deputados 

 

 

 

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no uso 

da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, § 1.º da Constituição Estadual, decidi 

pela aposição de VETO PARCIAL, incidente sobre o artigo  4.º do Projeto de Lei 

que “DISPÕE sobre as diretrizes para a Política Estadual de Apoio à Reconversão da 

Citricultura, na forma que especifica.”. 

Como reconhecimento às nobres intenções do legislador ao 

propor a matéria, informo-lhes que sancionei parcialmente o Projeto de Lei, tendo, 

contudo, aposto veto parcial sobre o dispositivo mencionado. 

A Agência de Fomento do Estado do Amazonas – AFEAM 

oferece linha de crédito que opera com recursos do Fundo de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento Social do Estado do Amazonas – FMPES 

(AFEAM AGRO, incluída no Programa +Crédito Amazonas), atendendo aos interesses 

dos citricultores de forma mais vantajosa do que a prevista na proposição em exame, 

de modo que se mostra desnecessária, prejudicial e, portanto, contrária ao interesse 

público, a previsão contida no artigo 4.º do Projeto de Lei. 

A Lei nº 2.826 de 29/09/2023, que disciplina a política estadual 

de incentivos fiscais e extrafiscais nos termos da Constituição do Estado, define na 

Seção II, Artigo 35º, que o FMPES obedecerá, entre outras, as seguintes diretrizes na 

formulação de seus programas de financiamento:  
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I - tratamento preferencial às iniciativas que pretendam estimular 

o empreendedorismo e inovação, e às atividades produtivas de 

pequenos produtores rurais, autônomos, empreendedores 

individuais, profissionais liberais, microempresas, empresas de 

pequeno porte, que façam uso intensivo de matérias primas e 

mão de obra locais e às que produzam alimentos básicos para 

consumo da população;  

II - adoção de prazos e carência, limites de financiamentos, juros 

e outros encargos diferenciados, em função dos aspectos 

sociais, econômicos, tecnológicos e espaciais dos 

empreendimentos;  

Conforme demanda a Lei nº 2.826 de 29/09/2023 e ainda, 

obedecendo o que dispõe o Manual de Crédito Rural do Banco Central do Brasil, 

adotamos prazos de pagamento, carência, limites de financiamentos, juros e outros 

encargos de forma diferenciada, para o atendimento à Agricultores Familiares e 

Produtores Rurais, nestes incluídos os citricultores, quais sejam:  

a) Prazos de Pagamento e Carência: custeio até 2 anos 

conforme ciclo da cultura; Investimento semi-fixo até 6 anos, com período de carência 

até 3 anos; e Investimento fixo até 12 anos, com período de carência até 6 anos.  

b) Limites de Financiamento: Agricultores Familiares e 

Produtores Rurais Pessoa Física, bem como suas Associações ou Cooperativas tem 

limite de financiamento até R$ 300.000,00. Agroindústrias e demais empresas rurais 

possuem limite de financiamento até R$ 1.000.000,00. Os limites são estabelecidos 

conforme histórico de crédito junto a AFEAM.  

c) Juros: Produtor Rural Pessoa Física tem definida taxa de 

juros de 3,6% ao ano e com o pagamento das parcelas em dia o cliente recebe um 

bônus de 25% de desconto sobre os juros, reduzindo para 2,7 % ao ano. Produtor 

Rural Pessoa Jurídica (Associações, Cooperativas, Agroindústrias e Empresas Rurais) 

tem definida taxa de juros de 7,2% ao ano e com o pagamento das parcelas em dia o 

cliente recebe um bônus de 25% de desconto sobre os juros, reduzindo para 5,4% ao 

ano.  

d) Outros Encargos: Não há incidência de Imposto sobre 

Operações Financeiras (IOF).  

2024.10000.00000.9.029154 / Pg. 2



 

 

 

Assim, a linha de crédito AFEAM AGRO já atende, por vezes, 

de forma mais vantajosa, aos citricultores do Estado do Amazonas, sendo certo, ainda, 

que taxa de juros não deve ser objeto de Lei, mas sim definida de acordo com a 

variação do mercado financeiro. 

As razões que justificam o veto parcial ora aposto estão 

contidas no Ofício n.º 182/2024-PRESI, do Diretor-Presidente da AFEAM, e no 

Parecer n.º 122/2024-GPGE, do Procurador Geral do Estado, documentos que 

passam a integrar a presente mensagem governamental. 

Pelo exposto, nos termos constitucionais, submeto os motivos 

de VETO PARCIAL, incidente sobre o artigo 4.º, à apreciação dessa Casa 

Legislativa, reiterando às ilustres Senhoras Deputadas e aos ilustres Senhores 

Deputados, na oportunidade, expressões de distinguido apreço. 

 

 

 

WILSON MIRANDA LIMA 
Governador do Estado 
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Documento 2024.10000.00000.9.029154
Data  22/07/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.029154

Origem

Unidade: GERENCIA DE PROTOCOLO
Enviado por:

Data:
ANDREIA REGINA BASTOS DE FARIAS
22/07/2024

Destino

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2024.10000.00000.9.029154
Data  22/07/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.029154

Origem

Unidade: GABINETE PRESIDÊNCIA

Enviado por:
Data:

GUSTAVO PICANÇO TAKETOMI
23/07/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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